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1953743 00135.221016/2020-81   

 
MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS 

DIVISÃO DE CONTRATOS 
SCS Quadra 09 - Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre-A, 10º Andar 

Brasília, DF. CEP 70308-200.  - h�p://www.mdh.gov.br

CONTRATO Nº 01/2021

PROCESSO Nº 00135.221016/2020-81

 

 

CONTRATO 01/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,

REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS

DIREITOS HUMANOS, E A EMPRESA CLARO S/A.

 

                A União, representada pelo MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, por
intermédio da SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, com sede no Setor Comercial Sul - B, Quadra 9,
Lote C, Edi�cio Parque Cidade Corporate, 10º andar, Torre A, CEP 70308-200, na cidade de Brasília/ DF, inscrito no CNPJ
sob o n.º 27.136.980/0008-87, neste ato representado pela Subsecretária de Orçamento e Administração,
Senhora LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL POMPEU, portadora do RG nº 1.521.751 - SSP/DF e do CPF
nº 689.877.491-34, designada por meio da Portaria nº 147, de 26 de fevereiro de 2021, publicada na Seção 2, do Diário
Oficial da União – DOU, de 1º de março de 2021, por subdelegação de competência fixada na Portaria nº 6, de 12 de
janeiro de 2021, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União - DOU de 14 de janeiro de 2021, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa CLARO S/A., inscrita no CNPJ/MF nº :40.432.544/0440-04, com sede na SCS
Quadra 5, Bloco D, 4º Andar, Sala GC, Brasília/DF, CEP: 70328-900, telefone (61) 2106 - 8263, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. WANDA ALVES PEREIRA, portadora da Carteira de
Iden�dade nº M – 5.037.017 SSP-MG, CPF n º 635.317.046-72 e pelo representante, Sr. DOUGLAS DE ALMEIDA
MENDES, portador da Carteira de Iden�dade nº 763050822 SSP-BA, CPF 018.958.585-42 , tendo em vista o que consta
no Processo nº 00135.221016/2020-81, e em  observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 6 (seis) pontos de TV por assinatura para atender
a este Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Projeto Básico.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Grupo item Descrição do objeto CAT
SERV Quan�dade Preço

Unitário
Preço

Mensal
Preço
Anual

1 1 Ponto de TV - Assinatura de Serviço de TV digital com
no mínimo os seguintes canais:

Canais abertos: Globo, SBT, Record, Rede TV,
Cultura, Band;

16209 6 pontos R$ 89,90 R$
539,40

R$
6.472,80
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Canais obrigatórios: TV Câmara, TV Brasil, TV
Senado, TV Jus�ça, TV Escola e NBR;

Canais de no�cias nacionais: Globo News, Band
News, Record News, TV Gazeta e CNN Brasil;

Canais de no�cias internacionais: CNN
Internacional, BBC World News e Bloomberg . 
(TODOS DEVIDAMENTE DISCRIMIADOS NA

PROPOSTA) 
Incluídos no serviço: a assinatura, a instalação,
assistência técnica, manutenção preven�va /
corre�va e, captação do ponto de sinal, com

fornecimento em comodato de decodificadores,
controles remotos e demais equipamentos e
materiais necessários à prestação do serviço.

2 Serviço Técnico 15180 1 R$ 90,00 R$ 90,00 R$
1.080,00

TOTAL;  R$ 7.552,80 (sete mil quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos) 

    

2.  
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, a par�r de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, com base no ar�go 57, §1º, da Lei n. 8.666/93, limitado a 24 (vinte e quatro) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 7.552,80 (sete mil quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta
centavos) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Nota de Empenho Fonte Programa de Trabalho PTRES
Elemento

de
Despesa

2021NE000089 0100 14.122.0032.2000.0001 174802 339039

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Projeto Básico.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO

6.1. As partes CONTRATANTES/CELEBRANTES DO CONTRATO comprometem-se a observar os preceitos legais
ins�tuídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de
1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) -
promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção
(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas
Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
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6.2. A CONTRATADA, declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras
pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos disposi�vos con�dos na Lei nº
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

6.3. PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, no desempenho das a�vidades objeto deste
CONTRATO, compromete-se perante ao CONTRATANTE a abster-se de pra�car ato(s) que possa(m) cons�tuir violação à
legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial
no seu ar�go 5º.

6.4. PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer descumprimento das regras da Lei An�corrupção e suas
regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

6.5. I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administra�va – PAR, nos termos do
Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Norma�va CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administra�vas porventura
cabíveis;

6.6. II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos ar�gos 18 e
19 da Lei nº 12.846/2013.

6.7. PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e prá�cas comerciais de
forma é�ca e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

  7.1                  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

  8.1                   Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Projeto Básico.

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de
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Julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

13.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME
nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção Judiciária
do Distrito Federal - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e disponibilizado,
eletronicamente, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, assinado pelos contraentes.

 

 

LORENA FERRER C. R. POMPEU
 Subsecretária de Orçamento e Administração

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
Contratante

 

WANDA ALVES PEREIRA DOUGLAS DE ALMEIDA MENDES
Representante Legal Representante Legal

CLARO S/A CLARO S/A
Contratada Contratada

 

 

Documento assinado eletronicamente por Douglas de Almeida Mendes, Usuário Externo, em 01/04/2021, às
12:45, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Wanda Alves Pereira, Usuário Externo, em 01/04/2021, às 12:53,
conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Lorena Ferrer Cavalcanti Randal Pompeu, Subsecretário(a) de
Orçamento e Administração, em 06/04/2021, às 09:55, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o
código verificador 1953743 e o código CRC 0B430039.

 

Referência: Processo nº 00135.211976/2019-07 
 

SEI nº 0961494
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